
Segunda-feira, 20 de M
arço de 2023, 803, https://w

w
w

.arraial.rj.gov.br/diario-oficial/840/

     Arraial do Cabo, Segunda-feira, 20 de Março de 2023 - Edição: 803 -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
AVENIDA ALMIRANTE PAULO DE CASTRO MOREIRA, Nº 50

CENTRO - ARRAIAL DO CABO - RJ

 

 

Sumário

PODER EXECUTIVO 1 ........................................................................................................................................ 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 1 .................................................................................................................. 
PORTARIAS 2 .............................................................................................................................................. 
ATOS OFICIAIS 4 ......................................................................................................................................... 
DIVERSOS 5 ................................................................................................................................................. 



     Arraial do Cabo, Segunda-feira, 20 de Março de 2023 - Edição: 803 - 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
AVENIDA ALMIRANTE PAULO DE CASTRO MOREIRA, Nº 50

CENTRO - ARRAIAL DO CABO - RJ

1

 

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2023 -TERMO DE
RATIFICAÇÃO

PROCESSO: 1017/2023
OBJETO: Contratação de 01 (um) show do “Grupo Pixote”, por Inexigibilidade
de Licitação, que fará da grade de shows da programação musical do
Aniversário de Arraial do Cabo, que acontecerá de 12 a 14 de maio de 2023.
A apresentação do artista será no dia 12 de maio de 2023, às 23:00 horas.
PRAZO: 120 (cento e vinte dias)
C O N T R A T A D A :    A L E X  S A N D R O  D A  S I L V A  C A L I L  
(CNPJ:43 .407 .534 /0001 -40 )
VALOR GLOBAL: O Teto Global da contratação é de R$ 184.000,00 (cento e
oitenta e quatro mil reais).
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Valores praticados no âmbito da Administração
Pública.
RAZÃO DA ESCOLHA: Inviabilidade de competição.
ENQUADRAMENTO: Art. 25, III da Lei nº 8.666/93.
Nos termos do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o ato de
Inexigibilidade de Licitação supra qualificado com enquadramento legal
fulcrado no art. 25, III da Lei Federal 8.666/93.

Arraial do Cabo, 14 de março de 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Genival Alves Pacheco Junior
Mat.:62.926

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 047/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°. 15014/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E INJETÁVEIS
OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS ORIUNDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - 8 UNIDADES ESTRATÉGICAS DE SAÚDE DA
FAMÍLIA – CAPS, POLICLÍNICA MUNICIPAL, PRONTO ATENDIMENTO DO
DISTRITO DE FIGUEIRA E HOSPITAL GERAL DE ARRAIAL DO CABO.
VALOR DA CONTRATAÇÃO Para fornecimento dos produtos é estipulado o
valor de R$ 15.150,00 (quinze mil e cento e cinquenta reais) correspondente
às especificações, e quantidades previstas no pedido de compras, constantes
nos autos do Processo Administrativo sob o n°. 15.014/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 04 (quatro) meses, a contar a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art.57 da Lei 8666/93.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 050/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°. 15040/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  START 22 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E APARELHOS ELETRÔNICOS
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato terá o tempo contratual de
06 (seis) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57 da Lei 8666/93;
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 06 (seis) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8666/93;

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 066/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 066/2023
PROCESSO N°. 15.824/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  PLÁCIDOS COMERCIAL LTDA EPP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO, POR UM
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES
VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor global de R$ 29.327,98 (vinte nove
mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos)
correspondente às especificações, e quantidades previstas no pedido de
compras, constante nos autos do Processo Administrativo sob o nº
15.822/2022, que é parte integrante do presente contrato;
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
04 (quatro) meses, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 093/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°. 15113/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor de R$ 130.945,00 (cento e trinta mil,
novecentos e quarenta e cinco reais) correspondente às especificações, e
quantidades previstas no pedido de compras, constantes nos autos do
Processo Administrativo sob o n°. 15.113/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 01 (um) mês, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art.57 da Lei 8666/93.
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 093/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°. 15113/2023
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor de R$ 130.945,00 (cento e trinta mil,
novecentos e quarenta e cinco reais) correspondente às especificações, e
quantidades previstas no pedido de compras, constantes nos autos do
Processo Administrativo sob o n°. 15.113/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá o tempo
contratual de 01 (um) mês, a contar a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art.57 da Lei 8666/93.

PORTARIAS

ERRATA DA PORTARIA Nº 2.541/2022

Publicada no Diário Oficial do Município de Arraial do Cabo, na edição nº 703
de 21 de novembro de 2022, onde se Lê: Licença Prêmio no período de 120
dias a partir de 16/11/2022 a 16/03/2023, Leia-se: Licença Prêmio no
período de 120 dias a partir de 16/11/2022 a 17/05/2023;
PORTARIA Nº 2.541/22
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158,
RESOLVE:
Conceder a servidora, Renata Satiro Crispim da Silva, Recepcionista “A”,
matrícula nº 8.824, admitida em 24/01/2001, Licença Prêmio no período de
120 dias a partir de 16/11/2022 a 17/05/2023, conforme Processo
Administrativo nº 3035/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 21 de novembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.233/23

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.452 de 14/01/2023;
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 01/03/2023, Tiago Damaceno Gomes, do cargo em
comissão de Assessor II, da Fundação Instituto de Pesca de Arraial do Cabo
– FIPAC.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.

Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.234/23

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.452 de 14/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/03/2023, Gustavo Vianna Futurini, para exercer o
cargo em comissão de Assessor II, da Fundação Instituto de Pesca de
Arraial do Cabo – FIPAC.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.235/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 2.378 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com efeito a contar de 01/03/2022, Júlio César Cordeiro Ramos,
do cargo em comissão de Assessor da PGM, Símbolo CA-9, da Procuradoria
Geral do Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.236/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 2.378 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 01/03/2022, Júlio César Cordeiro Ramos,
para exercer o cargo em comissão de Chefe do Administrativo da PGM,
Símbolo DAI- 7, da Procuradoria Geral do Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.237/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 2.378 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 17/03/2022, Bruna Cavalcante
Vasconcellos dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Assessor
da PGM, Símbolo CA-9, da Procuradoria Geral do Município.
Publique-se. Dê-se ciência.
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Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.238/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Decreto nº 3.740 de
23/09/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com efeito a partir de 01/03/2023, Ercy Correa Braga Filho, do
cargo em comissão de Assessor do Gabinete do Secretário II, Símbolo
CA-10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia,
Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.239/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Decreto nº 3.656 de
01/06/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com afeito a partir de 01/03/2023, Valdenes Calisto da Silva, do
cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete VII, Símbolo CA-11,
da Chefia de Gabinete.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.240/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com efeito a partir de 01/03/2023, Luis Carlos Bordignon, do
cargo em comissão de Chefe de Departamento de Análise de Processos,
Símbolo DAI-6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.241/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;

RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Ercy Correa Braga Filho, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CA-7, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.242/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Valdenes Calisto da Silva, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial V, símbolo CA-10, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.243/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Decreto nº 3.740 de
23/09/2022;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/03/2022, Valter Roberto de Oliveira Kiffer, para
exercer o cargo em comissão da Assessor do Gabinete do Secretário II,
Símbolo CA-10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência,
Tecnologia, Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.244/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Gabriela Lisboa da Costa, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial VI, símbolo CA-12, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.245/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/01/2023, Ivonaldo da Silva Lima, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial VI, símbolo CA-12, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.246/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Anna Paula de Faria Brito, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial V, símbolo CA-10, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.247/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Aldicergio Francisco Soares,
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Comunicação, símbolo
CA-10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia,
Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.248/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Sérgio Soares, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Especial VI, símbolo CA-12, da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.249/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Geisa Lorena de Araújo Silva,
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Comunicação, Símbolo
CA-11, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia,
Esporte e Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.250/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.455 de 19/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 01/03/2023, Reginaldo dos Santos Victorino,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CA-7,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia, Esporte e
Lazer.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.251/2023

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.454 DE 04/01/2023;
RESOLVE:
Nomear, com efeito a partir de 16/03/2023, Sergio Loureiro Pinheiro, para
exercer o cargo em comissão de Chefe da Contabilidade dos Fundos
Municipais, Símbolo DAI-7, da Secretária Municipal de Finanças e
Orçamento.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS
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DESPACHO DO PREFEITO

TENDO EM VISTA A DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO Nº
0015344-90.2017.8.19.0011 – QUE DETERMINA A DEMOLIÇÃO DO
QUIOSQUE ORLA 33 – EXPEDIDA PELO DESEMBARGADOR DA 24ª
CÂMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO;
CONSIDRANDO PROC. TCE/RJ 200.644-/2020;
CONSIDERANDO SE TRATAR DE CONSTRUÇAO EM ÁREA PÚBLICA;
FICA REVOGADA A AUTORIZAÇÃO DE USO CONCEDIDA AO SENHOR
HELTON FÉLIX RIBEIRO, LOCALIZADO NA ORLA DA PRAIA GRANDE.

ARRAIAL DO CABO, 17 DE MARÇO DE 2023.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DIVERSOS

DISCUSSÃO ACERCA DA ELABORAÇÃO DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, do Estado do Rio de Janeiro, no
exercício de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO a quem possa
interessar que no dia 27 de março de 2023, às 15h, será realizada
Audiência Pública para Discussão Acerca da Elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2024, junto à Comissão Interna ou Equivalente,
no Plenário da Câmara Municipal, situada na Avenida da Liberdade s/nº,
Centro, com a finalidade do cumprimento aos referidos dispositivos legais,
será transmitida ao vivo nas redes sociais da Secretaria de Finanças e
Orçamento através de live, conjuntamente ao endereço eletrônico
planejamento.fazenda@arraial.rj.gov.br a ser disponibilizado como canal de
comunicação entre a população local e a Secretaria de Finanças e
Orçamento para saneamento de dúvidas e esclarecimentos quanto aos
resultados divulgados.

Arraial do Cabo, 20 de março de 2023
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2022

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS

PROCESSADOS
EM RP NÃOJan/2022 Fev/2022 Mar/2022 Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Set/2022 Out/2022Ago/2022 Nov/2022 Dez/2022 Últ.12Meses

DESPESA EXECUTADAS  (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.614.573,6614.459.919,98 233.535.836,1316.856.479,66 18.845.499,98 17.939.164,66 17.807.536,06 19.186.394,46 17.824.110,68 18.491.560,21 23.542.866,59 17.896.344,96 14.263.274,88 36.422.684,01

   Pessoal Ativo 1.614.573,6712.956.348,59 211.828.048,8015.325.386,37 17.331.384,29 16.422.918,78 16.282.724,94 17.646.570,10 16.152.671,78 16.117.670,11 21.308.886,07 16.309.514,43 12.652.175,27 33.321.798,07

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.348.201,1011.468.444,58 176.543.164,9312.783.819,19 13.633.140,92 13.830.516,37 14.106.487,15 13.955.242,24 13.327.629,01 13.357.616,54 18.588.800,74 13.536.527,50 11.112.431,03 26.842.509,66

      Obrigações Patronais 266.372,571.487.904,01 35.284.883,872.541.567,18 3.698.243,37 2.592.402,41 2.176.237,79 3.691.327,86 2.825.042,77 2.760.053,57 2.720.085,33 2.772.986,93 1.539.744,24 6.479.288,41

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista -0,011.503.571,39 21.707.787,331.531.093,29 1.514.115,69 1.516.245,88 1.524.811,12 1.539.824,36 1.671.438,90 2.373.890,10 2.233.980,52 1.586.830,53 1.611.099,61 3.100.885,94

      Aposentadorias, Reservas e Reformas 0,001.388.415,94 20.129.669,521.410.039,72 1.397.181,91 1.399.312,10 1.402.715,77 1.423.216,28 1.547.922,44 2.197.647,64 2.102.844,23 1.463.705,47 1.482.124,67 2.914.543,35

      Pensões -0,01115.155,45 1.578.117,81121.053,57 116.933,78 116.933,78 122.095,35 116.608,08 123.516,46 176.242,46 131.136,29 123.125,06 128.974,94 186.342,59

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesa Pessoal Decorrentes Contratos Terceiriz. (art.18, §1º LRF) 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) -0,011.503.571,39 20.685.008,361.548.596,75 1.513.945,41 1.533.668,40 1.533.375,01 1.539.824,36 1.676.658,07 2.383.497,56 1.598.513,83 1.610.968,01 1.630.205,33 2.612.184,24

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 410.595,8227.624,31 0,00 17.422,52 8.563,89 0,00 5.219,17 9.607,46 9.027,77 24.137,48 32.068,35 276.924,87

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -0,011.503.571,39 20.274.412,541.520.972,44 1.513.945,41 1.516.245,88 1.524.811,12 1.539.824,36 1.671.438,90 2.373.890,10 1.589.486,06 1.586.830,53 1.598.136,98 2.335.259,37

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.614.573,6712.956.348,59 212.850.827,7715.307.882,91 17.331.554,57 16.405.496,26 16.274.161,05 17.646.570,10 16.147.452,61 16.108.062,65 21.944.352,76 16.285.376,95 12.633.069,55 33.810.499,77

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a § 1º da CF) (V) 300.000,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 214.465.401,44
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII)= (IV - V -VI) 492.662.373,20

Nota :
- Nos demonstrativos elaborados no 1º e no 2 quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 492.962.373,20
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

para LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 280.817.552,72
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 295.597.423,92

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 266.037.681,53

60,00%
57,00%
54,00%

43,53%

e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

99,94%

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

Data de Emissão: 20/03/2023  11:48h Anexo 1 do DCRGFSIGFIS - Versão 2022
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MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2022

DESPESA COM PESSOAL
DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Jan/2022 Fev/2022 Mar/2022 Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Set/2022 Out/2022Ago/2022 Nov/2022 Dez/2022 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020
RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----
Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 20/03/2023  11:48h Anexo 1 do DCRGFSIGFIS - Versão 2022

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: DENISE MENDONCA DE MACEDO
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ISABELA FLORENTINO DOS SANTOS
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MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2022

R$1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA Do exercícioDe exercícios

anteriores

Demais
Obrigações

DISPONIBILIDADE DE
RGF - Anexo 5 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a")

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

(a) (b) (c)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

(d)
Anteriores

Financeiras

(e)

CAIXA LÍQUIDA 
(Antes da inscrição
de restos a pagar
não processados)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados

do Exercício

Empenhos Não
Liquidados
Cancelados

(Não Inscritos
Por Insuficiência

Financeira)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f) (h)

Disponibilidade
Caixa Líquida

Depois da ins-
crição de restos
a pagar não pro-

cessados
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

8.583.880,9

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
9.106.277,7

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos

Recursos Ordinários
82.436.789,8Outros Recursos não vinculados

TOTAL (III) = (I) + (II)

0,0

0,0

91.543.067,5

23.535.021,8

Transferências do FUNDEB 1.449.296,7

26.705.954,1

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

0,0

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

0,0

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,0

0,0

226.708,7

74.804,9

0,0

2.480,3

0,0

0,0

0,0

0,0

164.033,5

43.378,1

0,0

6.351,5

-606.074,3

2.425,8683.771,91.697.147,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

350.632,3

275.976,7

0,0

2.217.289,3

36.349,1

51.433.849,4

2.425,8

2.525.889,8 6.629.166,40,0

0,0

-280.174,5

0,0

-521.612,5

0,0

0,0

18.019,6

0,00,0

1.448.041,4

0,0

-579.297,5

1.270.421,7

8.924.340,0

1.848.347,0

-1.146.131,9

0,0

-251.079,8

0,0

0,0

41.008.371,5

5.274.891,5

80.149.042,7

0,0

245.635,8

9.982.553,8

1.167.866,91.034.404,23.914.436,4

6.568.018,7

6.892.224,2

6.894.650,01.111.689,4

608.013,0 22.883.630,7

214.078.489,9

-607.335,1

560.531,8

0,0

0,0

204.543,7

0,0

8.500,0

27.852.086,0

0,0

363.604,1

808.516,6 244.027,0 0,0 -461.291,2 0,0 1.025.780,8 0,0 0,0

0,0

0,0

4.810.734,4

3.740.948,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

85.423.934,2

198.943.600,0

0,0

0,0

0,0

5.654.908,5

0,0

6.027.012,6

8.551.682,5

14.578.695,1

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outros Destinações Vinculadas de Recursos

Educação e Saúde)

Educação

107.492.653,2

1.025.780,8

1.848.347,0

3.269.431,5

27.852.086,0

22.883.630,7

-259.579,8

9.982.553,8

0,0

0,0

245.635,8

40.644.767,4

76.872.251,7

464.157,1

76.408.094,6

184.364.904,9

10.018.902,9 0,0 0,0

2.653.582,3122.535.422,4 77.285,2 113.519.665,8

Data de Emissão: 20/03/2023  11:48hSIGFIS - Versão 2022
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: DENISE MENDONCA DE MACEDO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ISABELA FLORENTINO DOS SANTOS
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MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2022

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Total da Despesa com Pessoal - TDP 214.465.401,4 43,53 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 280.817.552,7 57,00 %
Limite Legal (inciso III, art. 19 da LRF) 295.597.423,9 60,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 
Líquida (após a Inscrição

-133.641.322,0
591.554.847,8

-27,11 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

78.873.979,7
34.507.366,1 7,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 14.539.487,6 184.364.904,9

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 20/03/2023   11:48h Anexo 6 do DCRGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 492.962.373,2

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 492.662.373,2

Limite de Alerta 266.037.681,5 54,00 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: DENISE MENDONCA DE MACEDO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ISABELA FLORENTINO DOS SANTOS
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